
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.751.913 - SP (2018/0163870-1)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
RECORRENTE : JOSE MARIA DINIZ JUNIOR 
ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA CANDIDO  - 

SP154616 
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS : NEI CALDERON  - SP114904 
   MARCELO OLIVEIRA ROCHA  - SP113887 
   FABIANO ZAVANELLA  - SP163012 
   INGRID CRISTINE JERONIMO DE SOUZA  - SP244518 
   GISELE DE ANDRADE DE SÁ  - SP208383 
   DAUBER SILVA  - SP260472 
   TATIANE MENDES NAMURA  - SP261522 
   ANDERSON DE CAMPOS  - SP232485 
   MARCOS TRINDADE JOVITO  - SP119652 
   DONES MANOEL DE FREITAS NUNES DA SILVA  - SP182770 
   PATRICIA MASCKIEWIC ROSA ZAVANELLA  - SP167236 
   ALEXANDRE DOS SANTOS DIAS  - SP217829 
   THIAGO MORAIS FLOR  - SP257536 
   ALESSANDRA RUBIA DE OLIVEIRA MAGALHAES  - SP194912 
   CAMILA MARIA FOLTRAN LOPES  - SP227125 
 

  

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. NÃO 

OCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO ADEQUADA AO TÍTULO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO.
 

  

DECISÃO

Cuida-se, na origem, de agravo de instrumento interposto por José Maria 

Diniz Júnior contra decisão que, nos autos do cumprimento individual de sentença 

coletiva promovida em desfavor de Banco do Brasil S.A., fixou parâmetros para o 

cálculo do débito.

A Décima Sétima Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 

São Paulo deu parcial provimento à insurgência para adotar a Tabela Prática daquele 

Tribunal para atualizar o débito e determinar a cobrança de juros remuneratórios até a 

data do encerramento da poupança.

O acórdão está assim ementado (e-STJ, fls. 116-123):
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS AÇÃO CIVIL PÚBLICA CORREÇÃO 

MONETÁRIA TABELA PRÁTICA DO TJ/SP - Decisão agravada 

que determinou a utilização dos índices da caderneta de poupança até o 

ajuizamento do pedido de cumprimento de sentença Descabimento 

Tabela Prática do TJ/SP que se revela mais adequada para atualizar 

monetariamente os débitos para fins de cobrança judicial, a incidir a 

partir de fevereiro de 1989 até a data do efetivo pagamento 

Entendimento pacificado pela 17ª Câmara de Direito Privado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS AÇÃO CIVIL PÚBLICA JUROS 

REMUNERATÓRIOS - Embargos de declaração apresentados na 

Ação Civil Pública que ensejou nova decisão admitindo-se a incidência 

de juros remuneratórios.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS AÇÃO CIVIL PÚBLICA JUROS 

REMUNERATÓRIOS TERMO FINAL Data do encerramento da 

conta-poupança Extinta a obrigação principal, não mais se justifica a 

subsistência dos juros remuneratórios, estes considerados frutos civis 

que representam prestações acessórias Prova de extinção que incumbe 

à instituição financeira, sob pena de adotar-se como marco final de 

incidência a data da citação nos autos da ação civil pública que 

originou o cumprimento de sentença Precedentes do STJ.

Agravo parcialmente provido.

O poupador interpõe recurso especial, fundamentado na alínea c do 

permissivo constitucional, apontando dissídio jurisprudencial acerca do termo final para 

incidência dos juros remuneratórios, o qual deverá ser a data do efetivo pagamento.

Contrarrazões às fls. 478-601 (e-STJ).

Brevemente relatado, decido.

Com efeito, a incidência dos juros remuneratórios se dá até a data de 

encerramento da conta-poupança ou, no caso de ausência de comprovação pelo banco do 

momento em que a poupança chegou ao seu termo, até a citação ocorrida da ação civil 

pública, conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E 

PROCESSUAL CIVIL. POUPANÇA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS 

DUAS TURMAS QUE COMPÕEM A SEGUNDA SEÇÃO DESTA 

CORTE SUPERIOR. OS JUROS REMUNERATÓRIOS INCIDEM 

ATÉ A DATA DE ENCERRAMENTO DA CONTA POUPANÇA. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADO. 
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COROLÁRIO LÓGICO O 

REDIMENSIONAMENTO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, QUANDO O ACOLHIMENTO DO RECURSO 

RESULTA NA AMPLIAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA DA PARTE 

RECORRIDA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg 

no REsp 1554667/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 

04/02/2016) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE CONHECE DO AGRAVO PARA 

PROVER O RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM O 

ENTENDIMENTO DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO 

NÃO PROVIDO. 

(...) 3. De acordo com a jurisprudência do STJ, os juros 

remuneratórios incidentes sobre os expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança incidem até a data do encerramento da conta 

bancária ou, no caso de ausência de comprovação pelo banco do 

momento em que a poupança chegou ao seu termo, serão devidos até a 

citação ocorrida da ação civil pública. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 696.333/MS, 

Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 

julgado em 19/04/2016, DJe 27/04/2016) 

Sobre a temática, dispõe a jurisprudência do STJ no sentido de que a 

busca pela Corte julgadora da interpretação mais adequada ao título judicial, de acordo 

com os critérios nele próprio estabelecidos, não ofende a coisa julgada. 

Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA NÃO 

CONFIGURADA. INTERPRETAÇÃO DA SENTENÇA 

EXEQUENDA. POSSIBILIDADE. 

1. Discute-se, em cumprimento de sentença, a possibilidade de se 

interpretar título judicial de maneira mais abrangente, sem ofensa à 

coisa julgada. 

2. A orientação desta Corte é no sentido de se buscar a interpretação 

mais adequada ao título judicial, de acordo com os critérios nele 

próprio estabelecidos. Precedentes do STJ. 

3. Com base na fundamentação da sentença exequenda, tem-se que o 

termo "salário" refere-se à totalidade da percepção econômica da 

recorrida, que ficou total e permanentemente incapacitada para o 

trabalho, em virtude da comprovada negligência da empresa 

recorrente. 

4. Recurso especial não provido. (REsp n. 1.512.227/SE, Relator o 

Ministro Ricardo Villas Boas Cueva, Terceira Turma, julgado em 

16/6/2015, DJe 25/6/2015) 

Documento: 96504572 Página  3 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2693 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 18 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 19 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E 

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

SEDE DE EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1 - Recurso especial interposto contra decisão proferida em sede de 

impugnação ao cumprimento de sentença referente à execução dos 

honorários de advogado arbitrados em embargos do devedor em 

percentual sobre o proveito econômico do devedor/embargante obtido 

com a redução da dívida executada. 

2 - Controvérsia em torno do termo final a ser considerado para a 

incidência dos encargos financeiros incidentes sobre a dívida 

executada. 

3 - Correta a interpretação da sentença, confirmada pelo acórdão 

recorrido, de considerar como termo final a data do ajuizamento do 

processo de execução. 

4 - Inocorrência de ofensa à coisa julgada, pois a interpretação do 

título executivo judicial constitui dever do juízo da execução. 

5 - Havendo mais de uma interpretação possível de ser extraída do 

título judicial, deve ser escolhida aquela que se mostre mais razoável, 

não conduzindo a uma solução iníqua ou exagerada. 

6 - Precedente da Corte Especial do STJ. 

7 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no REsp n. 

1.319.705/RS, Relator o Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 

Terceira Turma, julgado em 16/4/2015, DJe 23/4/2015) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CONTRATOS 

AGRÁRIOS. AFRONTA À COISA JULGADA. NÃO 

EXISTÊNCIA. INTERPRETAÇÃO MAIS ADEQUADA AO 

TÍTULO JUDICIAL. DEVER DO JUIZ. SÚMULA Nº 83/STJ. 

DECISÃO MANTIDA. 

1. Não ocorrentes as hipóteses insertas no art. 535 do CPC, não 

merecem acolhida os embargos, que se apresentam com nítido caráter 

infringente, onde se objetiva rediscutir a causa já devidamente 

decidida. 

2. É dever do Juiz, em sede de liquidação de sentença, buscar a 

interpretação mais adequada ao título judicial, de acordo com os 

critérios nele próprio estabelecidos. Súmula nº 83/STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp n. 

427.041/RS, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, 

julgado em 7/4/2015, DJe 10/4/2015) 

Ademais, tão somente para elucidar a questão, a jurisprudência atual das 

Turmas integrantes da Segunda Seção desta Casa dispõe no mesmo sentido do Tribunal 

local, asseverando que os juros remuneratórios incidentes sobre os expurgos 
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inflacionários são devidos até a data do encerramento da conta-poupança. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados (sem grifo no original): 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA PROFERIDA NO RECURSO ESPECIAL, POR 

CONVERSÃO DO AGRAVO. POSSIBILIDADE. TERMO FINAL. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ENTENDIMENTO FIRMADO 

PELA SEGUNDA SEÇÃO DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, 

poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver 

entendimento dominante acerca do tema. Enunciado Sumular nº 

568/STJ. 

2. De acordo com a jurisprudência do STJ, os juros 

remuneratórios incidentes sobre os expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança incidem até a data do encerramento da 

conta bancária. Precedentes. 

3. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (AgInt no REsp n. 

1.609.421/MS, Relator o Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 

Terceira Turma, julgado em 13/9/2016, DJe 29/9/2016) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. BANCÁRIO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTA 

POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. TERMO FINAL. 

DATA DE ENCERRAMENTO. CONTRATO DE DEPÓSITO. 

1. O art. 544, § 4º, II, "c", do Código de Processo Civil/1973, vigente 

à época em que proferida a decisão agravada, autorizava o relator a 

conhecer do agravo e dar provimento ao próprio recurso especial se o 

acórdão recorrido estivesse em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante no tribunal. 2. Os juros remuneratórios são 

devidos em virtude da utilização de capital alheio, de forma que, 

inexistindo quantia depositada, não se justifica a incidência de 

juros remuneratórios, pois o depositante não estará privado da 

utilização do dinheiro e o banco depositário não estará fazendo uso 

do capital de terceiros ou não terá a disponibilidade da pecúnia. 

Precedentes. 

3. A incidência dos juros remuneratórios, na espécie, se dá até o 

encerramento da conta-poupança, quer esta ocorra em razão do saque 

integral dos valores depositados, quer ocorra a pedido do depositante, 

com a consequente devolução do numerário depositado. 

4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp n. 700.783/MS, 

Relator o Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

julgado em 26/4/2016, DJe 12/5/2016) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

CONHECE DO AGRAVO PARA PROVER O RECURSO 
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ESPECIAL. POSSIBILIDADE. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. 

SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. A decisão recorrida foi publicada antes da entrada em vigor da Lei 

13.105 de 2015, estando o recurso sujeito aos requisitos de 

admissibilidade do Código de Processo Civil de 1973, conforme 

Enunciado Administrativo 2/2016 do Plenário do Superior Tribunal de 

Justiça (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, Julgado em 

5/4/2016). 

2. Conforme a lei processual civil (artigo 544, § 4º, II, "c", do CPC de 

1.973), é possível ao relator, monocraticamente, conhecer do agravo 

para dar provimento ao recurso especial. 

3. De acordo com a jurisprudência do STJ, os juros 

remuneratórios incidentes sobre os expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança incidem até a data do encerramento da 

conta bancária ou, no caso de ausência de comprovação pelo banco 

do momento em que a poupança chegou ao seu termo, serão 

devidos até a citação ocorrida da ação civil pública. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp n. 696.333/MS, 

Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 

19/4/2016, DJe 27/4/2016) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

Publique-se.

 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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